PARECER nº    1225       , de 2006

De RELATOR ESPECIAL, em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de lei nº 0275, de 2006

Através da Mensagem nº 88, de 2006, o Exmo. Senhor Governador encaminhou a esta Casa, o Projeto de lei nº 275, de 2006, que objetiva alterar a Lei nº 10.332, de 21 de junho de 1999, que instituiu o Fundo Especial de Despesa do Ministério Público do Estado de São Paulo.

Pauta e trâmites regimentais, de 18 a 24/05/06, durante as 68ª à 72ª Sessões Ordinárias, tendo recebido 02 emendas que seguem juntadas em fls. 06/07.

Cumprindo o procedimento legislativo, nos termos do insculpido no § 1º do art. 31 da XII Consolidação do Regimento Interno, encaminhou-se à Comissão de Constituição e Justiça, para ser apreciada sob a ótica da legalidade, juridicidade e constitucionalidade, bem quanto ao seu mérito, permanecendo naquele órgão técnico além do lapso regimental, ensejando a aplicação do disposto no § 1º do art. 61 do mesmo diploma.

Com fulcro no art. 226 do diploma consolidado, a proposta tramita em Regime de Urgência.

Em o fazendo, podemos verificar que trata-se de proposta de natureza legislativa, de iniciativa própria do Chefe do Executivo, nos termos do art. 47, incisos XI e XIV, da Constituição do Estado, cabendo a esta Assembléia manifestar-se sobre organização, administrativa, judiciária, do Ministério Público, da Defensoria Pública e da Procuradoria do Estado, consoante disposto no art, 19, inciso VIII, da precitada Carta.

Em analisando o teor das Emendas nº 1 e nº 2, entendemos que as mesmas, que tratam de matéria idêntica, aperfeiçoam o texto original, merecendo, no entanto, alguns reparos. 

Isto posto, com o intuito adequar as emendas propostas à melhor técnica legislativa, apresentamos a seguinte SUBEMENDA:

Acrescente-se à Lei nº 10.332, de 21 de junho de 1999, o seguinte artigo 5º, renumerando-se os demais:

“Artigo 5º- O Poder Executivo garantirá ao Ministério Público a dotação orçamentária necessária ao atendimento da finalidade a que se destina o Fundo, nos termos do art. 2º e parágrafo único desta lei, em complementação ao artigo anterior, sempre que for insuficiente o valor das receitas próprias discriminadas no art. 3º.”      

Diante de todo o expendido, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei nº 275, de 2006, bem como às Emendas nºs  1 e 2, na forma da SUBEMENDA ora apresentada..

a) MILTON VIEIRA - RELATOR ESPECIAL

